
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.045, DE 2010 

 

Código de Processo Penal. 

 
EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 8.045, de 

2010, a seguinte redação: 

“Art. 1º O processo penal rege-se, em todo o território 

nacional, por este Código, bem como pelos princípios 

fundamentais constitucionais e pelas normas previstas em 

tratados e convenções internacionais dos quais seja parte 

a República Federativa do Brasil.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Acolhendo a sugestão proposta pelo IBCCRIM, é importante a 

modificação do mencionado dispositivo constante do substitutivo, a fim de 

retomar a ideia inserta no PL nº 8.045/2010, tendo em vista que esse texto possui 

melhor técnica legislativa, pois, o substitutivo do Relator, a pretexto de assegurar 

a especialidade de determinados procedimentos, termina por excluir, nos 

processos de competência por prerrogativa de foro e nos previstos em lei 

especial, a incidência dos princípios fundamentais constitucionais e normas 

previstas em tratados e convenções internacionais dos quais seja parte a 

República Federativa do Brasil.  
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputada MARGARETE COELHO 

 


